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MAPA CONDENSADO DE ESTIMATIVAS
PESQUISA DE PREÇO 00.001/2026 - PA: 25865/2025

 

Modalidade: PP - PESQUISA DE PREÇO

Número: 00.001/2026

PA: 25865/2025

Objeto: ELABORACAO E FORNECIMENTO, SOB DEMANDA, DE ALIMENTOS DO TIPO COFFEE BREAK E COQUETEL

VOLANTE (SEM BEBIDA ALCOOLICA) A PARTICIPANTES DE EVENTOS INSTITUCIONAIS, A AUTORIDADES EM VISITA AO

TRIBUNAL E A DESEMBARGADORES NAS SESSOES DO TRIBUNAL PLENO, CONSELHO ESPECIAL, CAMARAS E TURMAS

REALIZADAS PELO TJDFT

 

Espécie: SERVIÇO

Complemento: Sem complemento

Fator Julgamento: MENOR PREÇO

Situação: EM ANDAMENTO

 

Item: 1 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS, BEBIDAS, UTENSILIOS E SERVICO DE APOIO PARA EVENTOS, CONFORME

ESPECIFICADO NO ANEXO II DO TERMO DE REFERENCIA

Qtde: 900

Unidade: UN

Estimativas

 

Código Nome Estimativa Total

Informal 01 conforme planilha 4858326 (MENOR PREÇO) 72,95 65.655,00

 MÉDIA DAS ESTIMATIVAS: 72,95 65.655,00

 

Item: 2 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS, BEBIDAS, UTENSILIOS E SERVICO DE APOIO PARA EVENTOS, CONFORME

ESPECIFICADO NO ANEXO III DO TERMO DE REFERENCIA.

Qtde: 6000

Unidade: UN

Estimativas
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Código Nome Estimativa Total

Informal 01 conforme planilha 4858326 (MENOR PREÇO) 63,70 382.200,00

 MÉDIA DAS ESTIMATIVAS: 63,70 382.200,00

 

 SOMATÓRIO DAS
MÉDIAS:

 447.855,00

 

TJDF04 - SICOMP - 07/01/2026 16:27:59 - LCHTCO05a (179.173.111.0)

 

 

Documento assinado eletronicamente por Renner Willian Antunes Gontijo , Técnico Judiciário, em 07/01/2026, às
17:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 4898267 e o código CRC 407AC31C.
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Lista de Conformidade

 

 

Lista de Verificação de Conformidade – NUPEC – Contratação Inicial -
Licitação

 

 

ITEM PROCEDIMENTO SIM/NÃO/NA OBS. 
1 Os Estudos Preliminares e Projeto Básico foram acostados aos autos? S  

2

Possuem inconsistências no ETP e Projeto Básico? Art. 47-A, II, alíneas “d”,
“e” e “f” do RIA, incluído pela Emenda Regimental 5, de 17/4/2018 e Art. 9º,
inc I, § 2º, do Decreto 5.450/2005 c/c Art. 47-A, III, do RIA, incluído pela
Emenda Regimental 5, de 17/4/2018 e alterado pela Emenda Regimental 6, de
10/04/2019, no que couber.

N  

3 A escolha da solução foi justificada pela unidade solicitante? S  

4
Nos casos de contratação de TI, constam dos autos: Designação da equipe de
planejamento, DAV, DSC, DEC, DAR, ou justificativa para ausência de tais
artefatos

NA  

5 A unidade solicitante apresentou a metodologia utilizada para definição do
quantitativo? S  

6 A unidade solicitante informou se há contratações anteriores para o mesmo
objeto? S  

7 A unidade solicitante realizou pesquisa de preços? S  
8 A pesquisa foi realizada considerando os custos unitários da contratação? S  
9 A pesquisa foi composta por cesta de preços? N  
10 Consta da pesquisa, preço de contratação pública? S  
11 A pesquisa possui, no mínimo, 3 preços válidos? N  

12 Possuem inconsistências na pesquisa de preços realizada pela Unidade
Técnica? N  

13 Em caso de pesquisa com menos de 3 preços válidos, SEG/SEMA autorizou
prosseguimento? S  

14 A pesquisa foi ampliada ou complementada pelo NUPEC? N  
15 Foi elaborado mapa condensado? S  

16 Fora informado no despacho o valor estimado da contratação? S  
17 Processo precisou retornar à Unidade para ajustes? S  
VALORES DA AQUISIÇÃO
VALOR ESTIMADO PELA UNIDADE TÉCNICA NO PROJETO
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA R$ 486.597,00

VALOR APÓS ANÁLISES DO NUPEC R$ 447.855,00
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DIFERENÇA ENTRE ESTIMADO PELA UNIDADE SOLICITANTE E APÓS
ANÁLISE DO NUPEC

R$ -38.742,00

 

 

 

NUPEP, assinado eletronicamente na data abaixo consignada.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Renner Willian Antunes Gontijo , Técnico Judiciário, em 07/01/2026, às
17:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 4898631 e o código CRC D080751E.
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Processo SEI 0025865/2025
À SEMA,

 

 

Trata-se de solicitação da Assessoria do Cerimonial da
Presidência - ACP para contratação de empresa especializada na
elaboração e fornecimento, sob demanda, de alimentos do tipo coffee
break e coquetel volante (sem bebida alcóolica) a participantes de eventos
institucionais, a autoridades em visita ao Tribunal e a desembargadores
nas sessões do Tribunal Pleno, Conselho Especial, Câmaras e Turmas
realizadas pelo TJDFT.

Retornaram os autos após a autorização da SEMA, 4895197, para
o prosseguimento da instrução do feito sem a apresentação dos três
preços válidos para o item 1, nos termos do parágrafo único, art. 16, da
Portaria GPR 1583/2024.

Assim, segue Mapa Condensado, 4898267, elaborado com base
nos valores médios apresentados na planilha de análise de
preços, 4858326, perfazendo o valor estimativo total anual de
R$447.855,00 (quatrocentos e quarenta e sete mil, oitocentos e
cinquenta e cinco reais). Informa-se que, para fins de fixação do
marco temporal da cláusula de reajuste, a data de elaboração do
referido Mapa é 07/01/2025.

Registra-se que consta, ao doc. 4670578, a indicação dos
gestores e fiscais de contrato.

Oportunamente, observa-se, nos autos, doc. 4638711, a análise
dos riscos, consoante inciso X, art. 18 da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos - 14.133/2021, juntado pela unidade gestora.

Por fim, consigna-se que a Lista de Verificação de Conformidade
dos procedimentos de competência do NUPEC consta ao doc. ​​​​​​​4898631.
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Dessa feita, preliminarmente ao enquadramento pela COAGEC,
seguem os autos para emissão do Termo de Análise Prévia.

 

 

NUPEC, assinado eletronicamente na data abaixo consignada.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Renner Willian Antunes Gontijo , Supervisor(a), em 07/01/2026, às 17:48,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Torres Ferreira, Coordenador(a), em 07/01/2026, às 17:50,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 4898675 e o código CRC 4202CA73.
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